
 

“ MOÇÃO NÚMERO  03 /2014 ” 
 

Manifesta apelo a Excelentíssima 

Presidente da República, Sra. Dilma 

Rousseff, pela Sanção do Projeto de Lei 

3.338/08, que regulamenta a jornada de 

Trabalho dos profissionais psicólogos do 

Brasil em 30 horas semanais. 

 

 

Considerando que a categoria de psicólogos é 

composta hoje por mais de 240 mil profissionais atuantes em todo o Brasil, 

sendo 80 mil deles, profissionais em exercício no Estado de São Paulo; 

 

Considerando que, o trabalho desenvolvido por 

estes profissionais, demanda elevada atenção intelectual e emocional, 

necessitando de tempo adequado de trabalho para que a qualidade do serviço 

prestado à população permaneça uniforme, do início ao termino de sua jornada, 

alem de serem estes profissionais os que mais buscam meios de atualizar-se 

através de cursos de capacitação, mestrado e doutorado; 

 

 Considerando que, a redução da jornada de 

trabalho para 30(Trinta) horas semanais é um dispositivo que visa a garantia de 

melhores condições de trabalho, o que acaba redundando em melhores serviços 

prestados à sociedade; 

 

Considerando que, nos estados brasileiros em que 

a jornada é de 30 horas semanais foi regulamentada, houve a conseqüente 

melhora no atendimento prestado à sociedade, tendo este cenário, criado 

expectativa de toda categoria para este Projeto de Lei seja aprovado e estenda 

tais melhorias a todo o território nacional; 

 

 



Considerando que, em 15 de julho de 2014, a 

Comissão de Constituição Justiça e Cidadania (CCJC) da Câmara dos 

Deputados, aprovou por unanimidade o Projeto de Lei 3.338/08, que 

regulamenta a jornada de trabalho de todos os profissionais psicólogos 

brasileiros, em 30 horas semanais, sendo a ultima comissão permanente em que 

o PL tramitou, seguindo para sanção presidencial é que 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma 

regimental, seja oficiado “MOÇÃO DE APELO”, a Excelentíssima 

Presidente da República, Sra. DILMA ROUSSEFF, pela sanção do Projeto 

de Lei 3.338/08, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais 

psicólogos do Brasil, em 30 horas semanais, a qual, após devidamente 

aprovada, seja encaminhada cópia a Excelentíssima Presidente da República, 

Sra. Dilma Rousseff, ao Presidente do Sindicato dos Psicólogos de São Paulo – 

SinPsi, Dr. Rogério Giannini, à Presidente da Federação Nacional dos 

Psicólogos – FENAPSI, Dra. Fernanda Magno.  

 

 

 

SALA DAS SESSÕES FCO. ÂNGELO QUITO, 13 DE OUTUBRO DE 2.014. 

 

 

 

 

 

LUCI MARGARETE NERY PINTO 

VEREADORA  
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